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GAbINETE DA PREFEITA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública a Dispensa de Licitação, destinado a aquisição 
de material de consumo (vaso sanitário, assento, torneira, cuba e tintas), visando atender as necessidades 
do Gabinete da Prefeita, no processo administrativo n° 1441/2017, com base no art. 24, inciso II da Lei nº 
8.666/93, em favor das empresas: Sanches & Gonçalves Ltda – ME no valor de R$ 1.131,00 (um mil cento 
e trinta e um reais), Gomes & Amaral Ltda no valor de R$ 723,00 (setecentos e vinte três reais) e A.M.S. 
Correa & Cia Ltda – EPP no valor de R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos)  totalizando o valor 
de R$ 1.936,20 (um mil novecentos e trinta e seis reais e vinte centavos), RATIFICO a 

Vilhena (RO), 22 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública a Dispensa de Licitação, destinado a aquisição 
de cortina, tapetes e reforma de estofados, visando atender as necessidades do Gabinete da Prefeita, 
no processo administrativo n° 1447/2017, com base no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, em favor da 
empresa L. B. Sartori & Cia. Ltda - ME, no valor de R$ 7.439,00 (sete mil quatrocentos e trinta e nove 
reais), RATIFICO a dispensa e proceda-se a 

Vilhena (RO), 22 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2017/PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 431/2017/GABINETE

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 431/2017/GABINETE, destinado à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICIDADE EM JORNAL 
DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL, visando atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e demais 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Vilhena, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo 
Decreto nº 38.581/2017, o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que 
o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, Homologo, conforme segue: 

LOTE E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa JORNAL AG DE RONDONIA LTDA - ME, o lote de nº. 01 (único), perfazendo 
o total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

VALOR A HOMOLOGAR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Publique-se.

Vilhena, 23 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
PREFEITA MUNICIPAL
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DECRETO Nº 39.011/2017

REVOGA O DECRETO Nº 38.510 DE 3 DE JANEIRO DE 
2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 38.510 de 3 de janeiro de 2017, que 
nomeou WILSON MONDIM NOGUEIRA, para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC 
- 4, a partir de 3 de janeiro de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA - SEMEC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.012/2017

NOMEIA MARGARET MEDEIROS NOGUEIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARGARET MEDEIROS NOGUEIRA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 1º de fevereiro de 
2017, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E CULTURA - SEMEC.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.014/2017

NOMEIA MANUEL PAIXÃO ALVES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MANUEL PAIXÃO ALVES, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.015/2017

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL 
DE LEVANTAMENTO DE BENS PATRIMONIAIS (MÁQUINAS E VEÍCULOS) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de servidores para compor a COMISSÃO 
ESPECIAL DE LEVANTAMENTO DE BENS PATRIMONIAIS (MÁQUINAS E 
VEÍCULOS), tendo o prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente: WAGNER WASCZUK BORGES  
SEMTRAN

Membros: CLAUDIONOR RODRIGEUS MILANI  
SEMUS

MARCOS UELBE FERREIRA COUTO  
SEMOSP

CLAUDENIR JOSÉ MARCHI   
SEMED 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 23 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.016/2017

NOMEIA KATIANY EZIMAR CHARLENE ASSUNÇÃO D’ORÁZIO, 
PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de KATIANY EZIMAR CHARLENE ASSUNÇÃO 
D’ORÁZIO, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
I – ASSESSORIA ESPECIAL I - CPC – 8- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 30 de janeiro de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 30 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.017/2017

NOMEIA ANDREIA RODRIGUES DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANDREIA RODRIGUES DA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – ASSESSORIA 
ESPECIAL II - CPC – 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, a partir de 2 de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.018/2017

NOMEIA VANDERLEI MATIAS DOS SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VANDERLEI MATIAS DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – ASSESSORIA 
ESPECIAL III - CPC – 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, a partir de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições.

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ALICEMAR BATISTA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – ASSESSORIA ESPECIAL 
II - CPC – 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 
de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.020/2017

NOMEIA WALQUIRIA FERREIRA DA ROCHA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de WALQUIRIA FERREIRA DA ROCHA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA 
ESPECIAL I - CPC – 8- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, 
a partir de 2 de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.021/2017

EXONERA ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, DO 
CARGO QUE OCUPA INTERINAMENTE SEM ÔNUS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, 
do Cargo que ocupa interinamente sem ônus de CHEFE DE GABINETE – 
GABINETE DO PREFEITO, a partir de 1º de fevereiro de 2017.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 

seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

DECRETO Nº 39.019/2017

NOMEIA ALICEMAR BATISTA DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.



4Vilhena-RO,  sexta-feira, 24.03.2017 Diário      Oficial  DOV Nº 2202

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.022/2017

NOMEIA ROSÂNGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON, 
PARA EXERCER O CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSÂNGELA DE FÁTIMA ALEVATO 
DONADON, para exercer o Cargo de CHEFE DE GABINETE – GABINETE 
DO PREFEITO, a partir de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º A Agente Política nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.024/2017

NOMEIA EDSON SEIXAS, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EDSON SEIXAS, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO - ASSESSORIA EXECUTIVA – 
CPC – 2, a partir de 13 de fevereiro de 2017, com fixação de lotação na 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de PATRICIA YSABEL RENGIFO CHAVES 
TROVÃO, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO 
- ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC – 2, a partir de 1º de fevereiro de 2017, 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.027/2017

NOMEIA ODAIR BELARMINO, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ODAIR BELARMINO, para exercer o Cargo 
em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA - ESPORTES – CPC - 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E CULTURA – SEMEC, a partir de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.028/2017

NOMEIA VANESSA FERREIRA MIGUEL DE CASTRO PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VANESSA FERREIRA MIGUEL DE CASTRO, 
para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 

DECRETO Nº 39.025/2017

NOMEIA PATRICIA YSABEL RENGIFO CHAVES TROVÃO, 
PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC -4- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 1º de fevereiro de 2017.

 
Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.029/2017

NOMEIA VALDETE DE SOUSA SAVARIS PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VALDETE DE SOUSA SAVARIS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 1º de fevereiro de 2017, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.030/2017

NOMEIA SUZANA APARECIDA COUTO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SUZANA APARECIDA COUTO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 

contrário.
Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.031/2017

NOMEIA ELIENE JOANA DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ELIENE JOANA DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 2 de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.032/2017

NOMEIA DANWBYA CHRISTIANE DE FREITAS ROSA DA 
ROCHA, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação DANWBYA CHRISTIANE DE FREITAS ROSA DA 
ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III 
– CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º 
de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.033/2017

NOMEIA MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA ZEQUI, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
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DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA ZEQUI, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de fevereiro 
de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.034/2017

NOMEIA CLAUDIA IVONE DOS SANTOS COSTA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLAUDIA IVONE DOS SANTOS COSTA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 2 de fevereiro 
de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de fevereiro 
de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.036/2017

DESIGNAÇÃO A SERVIDORA GLECI CAMPOS ANDRADE, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe 
confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora GLECI CAMPOS ANDRADE, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir de 1º de fevereiro de 2017.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.037/2017

NOMEIA NEUZA PAES DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação NEUZA PAES DA SILVA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

DECRETO Nº 39.035/2017

NOMEIA ELIANA FERREIRA DO NASCIMENTO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ELIANA FERREIRA DO NASCIMENTO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
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Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.038/2017

NOMEIA MARIA JOSÉ NUNES BEZERRA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARIA JOSÉ NUNES BEZERRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 2 de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.040/2017

NOMEIA DÉBORA CARDOSO GONÇALVES FONTES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação DÉBORA CARDOSO GONÇALVES FONTES, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º 
de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIANA DA COSTA NEVES, para exercer 
o Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL - SEMIG, a partir de 3 de fevereiro de 
2017.

Art. 2º O Agente Político nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.042/2017

NOMEIA PAULO JULIANO DE FREITAS PEREIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação PAULO JULIANO DE FREITAS PEREIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- a partir 
1º de fevereiro de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE - SEMMA.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.041/2017

NOMEIA MARIANA DA COSTA NEVES, PARA EXERCER O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 39.043/2017

NOMEIA CUSTÓDIO JOSÉ SANTANA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CUSTÓDIO JOSÉ SANTANA, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
- SEMAGRI, a partir de 2 de fevereiro de 2017.
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Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.044/2017

NOMEIA RAIANY STEFANY DE AMORIM, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação RAIANY STEFANY DE AMORIM, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de fevereiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.045/2017

NOMEIA DANIEL  MOREIRA DE SOUZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação DANIEL MOREIRA DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 3 de fevereiro de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.046/2017

NOMEIA JULIANA ALVES GOUVEIA PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JULIANA ALVES GOUVEIA, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC -4- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, a partir de 3 de fevereiro de 2017.

 
Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.047/2017

NOMEIA GISLAINE DOS SANTOS GALDINO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GISLAINE DOS SANTOS GALDINO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSSITÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 2 de fevereiro de 
2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.048/2017

EXONERA GRAZIELE JACOB PIMENTA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
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regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de GRAZIELE JACOB PIMENTA, do Cargo 
em Comissão de CHEFE DE ENFERMAGEM DA UTI– CHEFIA DE 
ENFERMAGEM DA UTI – CPC - 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUS, a partir de 27 de janeiro de 2017.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário e seus efeitos retroagem a 27 de 
janeiro de 2017.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.049/2017

NOMEIA GRAZIELE JACOB PIMENTA PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de GRAZIELE JACOB PIMENTA, para exercer 
o Cargo em Comissão de DIRETOR GERAL HOSPITALAR – DIRETORIA 
GERAL HOSPITALAR – CPC - 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUS, a partir de 27 de janeiro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.052/2017

NOMEIA MÁRCIO ROBERTO DA SILVA SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MÁRCIO ROBERTO DA SILVA SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – ASSESSORIA 
ESPECIAL III - CPC – 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, a partir de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de fevereiro de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.050/2017

NOMEIA ALEXANDRE KASZEWSKI, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ALEXANDRE KASZEWSKI, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO - ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC – 2, a partir de 1º de fevereiro de 2017, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
- SEMOSP.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO Nº009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2017/SAAE

Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS. 

CNPJ Nº 01.933.030/0001-13. 
Contratado: HIDRO CAMPOS POÇOS ARTESIANOS LTDA.
CNPJ Nº 06.205.313/0001-62.

Objeto: Constitui objeto do presente termo a contratação da empresa 
para prestação de serviço sacar a bomba de 60 HP do poço, confecção de 
pescador com chapéu para bomba 60HP, e limpeza com compressor de 
alta no poço do setor Bodanese, para atender as necessidades do SAAE, 
identificados na solicitação de despesa nº 233/2017, fls. 04, e projeto básico 
fls. 05/08, constantes deste processo administrativo, que com seus anexos, 
ficam fazendo parte deste termo, independente de transcrição, para todos os 
fins e efeitos legais.

DO VALOR: 4.485,00 (Quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais) 
Prazo: 20 dias 
Fonte: 04.122.0003.2144.3.3.90.39.00.00  
Data de Assinatura: 09/03/2017.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS
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CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 38.581/2017, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 88/2017/PMV, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
O VALOR DA PASSAGEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, 
de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar 
n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e demais exigências 
contidas nesse Edital. Tendo como interessada a Secretaria Municipal de 
Planejamento- SEMPLAN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1332/2017/SEMPLAN.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRE, ESTADUAL E 
INTERESTADUAL, QUE SÃO UTILIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO-SEMPLAN, POR MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE O VALOR DA PASSAGEM.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.000,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 27/03/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 06/04/2017 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de Abril de 2017, às 

09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de Abril de 2017, às 

09:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 06 de Abril de 

2017, às 09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 23 de março de 2017.

ESTER BATISTA DE FARIAS
Pregoeira

Dec. nº 38.581/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  089/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1251/2017/SEMPLAN.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza e Produtos de 

Higienização; Gêneros Alimentícios; Material de Copa e Cozinha e outros, 
com o objetivo de atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Divisão 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  92/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 823/2017/SEMED.
OBJETO: SERVIÇOS DE LAVAGEM DE CARROS, MOTO, CAMINHÕES E 
ÔNIBUS, COM A FINALIDADE DE ATENDER OS VEÍCULOS PERTENCENTE 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.000,04
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 27/03/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 07/04/2017 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de abril de 2017, às 

09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de abril de 2017, às 

09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de abril de 

2017, às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 

de Controle Urbano e Fiscalização de Obras e Posturas. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.376,49
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 27/03/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 06/04/2017 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de abril de 2017, às 

09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de abril de 2017, às 

10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 06 de abril de 

2017, às 10:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 23 de março de 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUZA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  93/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Fundação Cultural de Vilhena - FCV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017/FCV.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO CAMINHONETE 

DE PEQUENO PORTE (UTILITÁRIO) PARA ATENDER A FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE VILHENA - FCV.

VALOR ESTIMADO: R$ 66.987,33
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 27/03/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 06/04/2017 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de abril de 2017, às 

09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de abril de 2017, às 

09:50 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 06 de abril de 

2017, às 10:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 23 de março de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 23 de março de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL SEMUS VILHENA Nº 04/2017

EXTRATO DO EDITAL N° 04/2017 - SELEÇÃO DE CANDIDATOS 
ÀS VAGAS EM DECORRÊNCIA DE DESISTÊNCIA DE RESIDENTE DO 
PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA 
EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE: EM URGÊNCIA/TRAUMA EM 
VILHENA-RO PARA O PERÍODO LETIVO DE 2017/2018. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA/RO torna pública a realização de 
processo seletivo para seleção de residente para o ano letivo de 2017. O 

processo seletivo destina-se a selecionar candidato para Residência em Área 
Multiprofissional da Saúde: em Urgência/Trauma (farmácia) 01 (uma) vaga.  
O período de inscrição é de 24/03/2017 a 27/03/2017. O inteiro teor desse 
edital encontra-se no site do município: www.vilhena.ro.gov.br 

Vilhena, 23 de março de 2017.

Marco Aurélio Blaz Vasques
Secretário Municipal de Saúde

SEMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMbIENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 993/2017/SEMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 993/2017/SEMAS, 
cujo objetivo é a Contratação de Empresa Especializada em Lavagem de 
Veículo e Conserto de Pneu, com a finalidade de atender a frota de veículos 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Ata da sessão da comissão do 
pregão designada pelo decreto nº 38.581/2017, e o julgamento e adjudicação 
proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento 
licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa Erivelton Gomes de Lima, o lote de nº 01 no 

valor de R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos e trinta reais).
VALOR TOTAL A HOMOLOGAR R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos 

e trinta reais).

Publique-se em 22/03/2017.

Rosani T. Pires C. Donadon
PREFEITA MUNICIPAL

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 869/2017/PGM

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 869/2017/PGM, 
AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, com a finalidade de atender às 
necessidades da Procuradoria Geral do Município, e, ata da Sessão da 
Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 38.582/2017, o julgamento 
e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente 
procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/2002 
e Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações e, considerando ainda o Parecer 
Jurídico de fls. 56/57 dos autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTE ADJUDICADO E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor da empresa Olmir Ioris & Cia Ltda, o lote 01, perfazendo o 
total geral de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

VALOR A HOMOLOGAR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Publique-se 
Vilhena - RO, 22 de março de 2017.

Rosani Terezinha Pires da Costa Donadon
PREFEITA MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, através da Pregoeiro 
(a), designado por disposições contidas na Portaria de nº 021/2017, torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônicosob o Nº 02/2017/CVMV, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através de REGISTRO DE PREÇO, conforme descrito nesteedital e seus 
anexos, em conformidade com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e a 
Resolução de nº 005 de 07 defevereiro de 2014, e subsidiariamente, com a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e ainda, o que determina a Lei 
complementar n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14, 
bem como o Decreto de nº 8.538 de 6 de outubro de 2015 e demaisexigências 
deste Edital, tendo como interessada a Câmara Municipal de Vereadores 
deVilhena – CVMV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2017/CVMV.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE VILHENA/RO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 01/03/2017
DO ENCERRAMENTO DAS PROTPOSTAS: Á partir do dia 

14/03/2017 às 08h59min (Horário de BRASILIA-DF).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de março de 2017, 

às 09h00min (Horário de BRASILIA-DF).
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de março de 2017, às 

09h59min (Horário de BRASILIA-DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 14 de março de 

2017, às 10h00min (Horário de BRASILIA-DF).
ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br

LOCAL:O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta, na sede da CVMV e, sua retirada 
poderá ser efetuada, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, 
mediante requerimento à Comissão Permanente de Licitação – CVMV. 
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Avenida Tancredo Neves, 
S/N, Bairro Jardim América CEP: 76.980-000 – Vilhena – Rondônia. Fone: 
(0xx) 69 3322-4333, Ramal 210.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado. 

Vilhena/RO,01de marçode 2017

Mikeli Fernandes Cunha
Pregoeira

Portaria n°021/2017

a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Resolução de nº 005 de 07 de 
fevereiro de 2014, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e ainda, o que determina a Lei complementar n°123/06 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/14, bem como o Decreto de nº 
8.538 de 6 de outubro de 2015 e demais exigências deste Edital, tendo como 
interessada a Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena – CVMV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2017/CVMV.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE VILHENA/RO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 13/03/2017
DO ENCERRAMENTO DAS PROTPOSTAS: Á partir do dia 

22/03/2017 às 8:59 (Horário de Brasília-DF).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22 de março de 2017, 

às 9:00 (Horário de Brasília-DF).
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22 de março de 2017, às 

9:59 (Horário de Brasília-DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 22 de março de 

2017, às 10:00 (Horário de Brasília-DF).
ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta, na sede da CVMV e, sua retirada 
poderá ser efetuada, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, 
mediante requerimento à Comissão Permanente de Licitação – CVMV. 
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Avenida Tancredo Neves, 
S/N, Bairro Jardim América CEP: 76.980-000 – Vilhena – Rondônia. Fone: 
(0xx) 69 3322-4333, Ramal 210.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 09 de março de 2017

Mikeli Fernandes Cunha 
Pregoeira/Portaria n° 021/2017

Câmara de Vereadores do Município de Vilhena

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, através da Pregoeiro 
(a), designado por disposições contidas na Portaria de nº 021/2017, torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 04/2017/CVMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, através da Pregoeiro 
(a), designado por disposições contidas na Portaria de nº 021/2017, torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 01/2017/CVMV, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através de REGISTRO DE PREÇO, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, em conformidade com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e a 
Resolução de nº 005 de 07 de fevereiro de 2014, e subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e ainda, o que determina a 
Lei complementar n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 
147/14, bem como o Decreto de nº 8.538 de 6 de outubro de 2015 e demais 
exigências deste Edital, tendo como interessada a Câmara Municipal de 
Vereadores de Vilhena – CVMV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017/CVMV.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços terceirizados de natureza continuada para prestação de serviços de 
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, REDE LÓGICA E FISICA, CFTV, CENTRAL E TERMINAIS 
TELEFONICOS E SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS, IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO PERMANENTE DE SOFTWARES, 
SISTMAS INTERNOS E SISTEMAS DE SEGURANÇA NOS SERVIDORES 
E TERMINAIS, para garantir o funcionamento adequado e contínuo dos 
equipamentos de informática instalados nas dependências da Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena/RO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 09/03/2017
DO ENCERRAMENTO DAS PROTPOSTAS: Á partir do dia 

20/03/2017 às 08h59min (Horário de BRASILIA-DF).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 20 de março de 2017, 

às 09h00min (Horário de BRASILIA-DF).
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 20 de março de 2017, às 

09h59min (Horário de BRASILIA-DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 20 de março de 

2017, às 10h00min (Horário de BRASILIA-DF).
ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta, na sede da CVMV e, sua retirada 
poderá ser efetuada, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 13:00 
horas, mediante requerimento à Comissão Permanente de Licitação – CVMV. 
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Avenida Tancredo Neves, 
S/N, Bairro Jardim América CEP: 76.980-000 – Vilhena – Rondônia. Fone: 
(0xx) 69 3322-4333, Ramal 210.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 07 de março de 2017

Mikeli Fernandes Cunha 
Pregoeira/Portaria n° 021/2017

Câmara de Vereadores do Município de Vilhena

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, através da Pregoeiro 
(a), designado por disposições contidas na Portaria de nº 021/2017, torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 03/2017/CVMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com 
a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Resolução de nº 005 de 07 de 
fevereiro de 2014, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e ainda, o que determina a Lei complementar n°123/06 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/14, bem como o Decreto de nº 
8.538 de 6 de outubro de 2015 e demais exigências deste Edital, tendo como 
interessada a Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena – CVMV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017/CVMV.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR (TIPO SPLIT), 
ONDE IRA ATENDER A ORDINARIA NECESSIDADE DE CLIMATIZAÇÃO 
DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA/RO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 10/03/2017
DO ENCERRAMENTO DAS PROTPOSTAS: Á partir do dia 

21/03/2017 às 08h59min (Horário de BRASILIA-DF).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 21 de março de 2017, 

às 09h00min (Horário de BRASILIA-DF).
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 21 de março de 2017, às 

09h59min (Horário de BRASILIA-DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 21 de março de 

2017, às 10h00min (Horário de BRASILIA-DF).
ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta, na sede da CVMV e, sua retirada 
poderá ser efetuada, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, 
mediante requerimento à Comissão Permanente de Licitação – CVMV. 
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Avenida Tancredo Neves, 
S/N, Bairro Jardim América CEP: 76.980-000 – Vilhena – Rondônia. Fone: 
(0xx) 69 3322-4333, Ramal 210.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 07 de março de 2017

Mikeli Fernandes Cunha 
Pregoeira/Portaria n° 021/2017

Câmara de Vereadores do Município de Vilhena

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena torna pública a 
Dispensa de Licitação para Aquisição de Peças e Prestação de serviço para 
o veículo VW Gol 1.0 GIV – Placa NDQ 6227, o mesmo necessita de revisão 
para melhor segurança do motorista e passageiro, pois está constantemente 
em uso para serviços desta Casa de Leis. Conforme o Processo Administrativo 
053/2017/CVMV, Art 24 da Lei nº 8.666/93, e de acordo com o parecer jurídico, 
em favor da Empresa Carevel Veículos LTDA, sendo no valor de R$ 2.822,70 
(Dois mil oitocentos e vinte e dois reais).

RATIFICO a dispensa e proceda-se a publicação na IMPRENSA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO.

Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira
Vereador/Presidente

CVMV

AVISO DE DISPENSA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena torna pública a 
Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada em 
Prestação de Serviço de Recarga de Toners para impressoras das diretorias 
e demais Gabinetes desta Casa de Leis. Conforme o Processo Administrativo 
070/2017/CVMV, Art 24 da Lei nº 8.666/93, e de acordo com o parecer jurídico, 
em favor da Empresa Ana Maria Mugart Nogueira Gordon, sendo no valor de 
R$ 3.380,00 (Três mil trezentos e oitenta reais).

RATIFICO a dispensa e proceda-se a publicação na IMPRENSA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO.

Vilhena (RO), 07 de março de 2017.

Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira
Vereador/Presidente

CVMV

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2017/CVMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, através da Pregoeiro 
(a), designado por disposições contidas na Portaria de nº 021/2017, torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 05/2017/CVMV, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade 
com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Resolução de nº 005 de 07 de 
fevereiro de 2014, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e ainda, o que determina a Lei complementar n°123/06 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/14, bem como o Decreto de nº 
8.538 de 6 de outubro de 2015 e demais exigências deste Edital, tendo como 
interessada a Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena – CVMV.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE PASSAGEM AÉREO, PARA ATENDER A 
PRESIDÊNCIA, VEREADORES, DIRETORIAS E DEMAIS SERVIDORES DA 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA.



14Vilhena-RO,  sexta-feira, 24.03.2017 Diário      Oficial  DOV Nº 2202

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 20/03/2017
DO ENCERRAMENTO DAS PROTPOSTAS: Á partir do dia 

29/03/2017 às 08h59min (Horário de BRASILIA-DF).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 29 de março de 2017, 

às 09h00min (Horário de BRASILIA-DF).
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 29 de março de 2017, às 

09h59min (Horário de BRASILIA-DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 29 de março de 

2017, às 10h00min (Horário de BRASILIA-DF).
ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta, na sede da CVMV e, sua retirada 
poderá ser efetuada, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, 
mediante requerimento à Comissão Permanente de Licitação – CVMV. 
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Avenida Tancredo Neves, 
S/N, Bairro Jardim América CEP: 76.980-000 – Vilhena – Rondônia. Fone: 
(0xx) 69 3322-4333, Ramal 210.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 16 de março de 2017

Mikeli Fernandes Cunha 
Pregoeira/Portaria n° 021/2017

Câmara de Vereadores do Município de Vilhena

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 
006, de 6 de março de 2014, 

R E S O L V E:

Art. 1o Designar o Vereador ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE 
OLIVEIRA e o servidor CLAUDINO PERETTO JÚNIOR-Chefe de Gabinete 
da Presidência, para se deslocarem a Juína-Mato Grosso no período de 7 a 
8 de março de 2017, para tratarem de assuntos de interesse do Município, 
juntamente com o Vice-Prefeito e os Técnicos da Prosul Engenharia, 
que prestam serviços para o Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes (DNIT) e conceder 02 (duas) diárias para cada um, sendo 
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para o Presidente e R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) para o servidor, de acordo com a Resolução 
no 006, de 6 de março de 2014, alterada pela Resolução no 009, de 20 de 
maio de 2015.

Art. 2o Conceder Adiantamento de Numerário ao Vereador ADILSON 
JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), para custear despesas com combustível, de acordo com o Processo 
no 005/2017.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 6 de março de 2017.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

PORTARIA NO 114/2017

DESIGNA VEREADORES E SERVIDOR E CONCEDE 
DIÁRIAS PARA DESLOCAMENTO A PORTO VELHO-
RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 
006, de 6 de março de 2014, 

R E S O L V E:

Art. 1o Designar os Vereadores CARLOS ANTÔNIO DE JESUS 
SUCHI e ROGÉRIO SIDNEY GOLFETTO e o servidor FÁBIO COELHO 
ADRIANO- Assessor Parlamentar I, para se deslocarem a Porto Velho-
Rondônia no período de 6 a 10 de março de 2017, para tratarem de assuntos 
de interesse do Município com o Governador do Estado e na Superintendência 
Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) 
e conceder 03 (três) diárias para cada um, sendo R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) para os Vereadores e R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
para o servidor, de acordo com a Resolução no 006, de 6 de março de 2014, 
alterada pela Resolução no 009, de 20 de maio de 2015.

Art. 2o Conceder Adiantamento de Numerário ao Vereador CARLOS 
ANTÔNIO DE JESUS SUCHI  no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para 
custear despesas com combustível, de acordo com o Processo no 006/2017.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 6 de março de 2017.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2017/CVMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 025/2017, CVMV, 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

terceirizados de natureza continuada para prestação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, REDE LÓGICA E FISICA, CFTV, CENTRAL E TERMINAIS 
TELEFONICOS E SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS, IMPLANTAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO PERMANENTE DE SOFTWARES, 
SISTMAS INTERNOS E SISTEMAS DE SEGURANÇA NOS SERVIDORES 
E TERMINAIS, conforme ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada 

pela Portaria de n° 021/2017, de acordo com o julgamento e adjudicação 
proferidos pela pregoeira. Considerando que o presente procedimento 

licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº10.520/02 e Lei Federal 
nº8.666/93 e suas alterações, o qual atendeu à risca as exigências, 

considerando ainda o Parecer Jurídico exarado nos autos. HOMOLOGO, 
conforme segue: ADJUDICADO O VALOR TOTAL DE R$ 42.112,00 

(quarenta e dois mil e cento e doze reais), em favor da seguinte empresa: D 
V MARQUES EIRELI-ME. 

Vilhena/RO, 21 de março de 2017.

Assina:
Adilson José Wiebbelling de Oliveira

VER/PRESIDENTE
CVMV

DECRETO Nº MODELO
PORTARIA NO 115/2017

DESIGNA VEREADOR E SERVIDOR E CONCEDE DIÁRIAS 
PARA DESLOCAMENTO A JUÍNA-MATO GROSSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2017/CVMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2017

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 033/2017, CVMV, 
OBJETO aquisição de Material de Expediente, conforme ata da Sessão da 
Comissão do Pregão, designada pela Portaria de n° 021/2017, de acordo 
com o julgamento e adjudicação proferidos pela pregoeira. Considerando que 
o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal 
nº10.520/02 e Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, o qual atendeu à 
risca as exigências, considerando ainda o Parecer Jurídico exarado nos 



15Vilhena-RO,  sexta-feira, 24.03.2017 Diário      Oficial  DOV Nº 2202

autos. HOMOLOGO, conforme segue: ADJUDICADO O VALOR TOTAL DE 
R$ 29.499,30 (vinte nove mil e quatrocentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos), em favor das seguintes empresas: Comercial Girardelo Ltda-ME, o 
valor de R$ 8.300,95 (oito mil e trezentos reais e noventa e cinco centavos). 
Comercial Torres Ltda-ME, o valor de R$ 18.950,90 (dezoito mil e novecentos 
e cinquenta reais e noventa centavos). Papelaria Teixeira Ltda-ME, o valor de 
R$ 2.247,45 (dois mil e duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). 

Vilhena/RO, 21 de março de 2017.

Assina:
Adilson José Wiebbelling de Oliveira

VER/PRESIDENTE
CVMV

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2017/CVMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, através do Pregoeiro 
(a), designado por disposições contidas na Portaria de nº 021/2017, torna 
público que se encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 05/2017/CVMV, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade 
com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Resolução de nº 005 de 07 de 
fevereiro de 2014, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e ainda, o que determina a Lei complementar n°123/06 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/14, bem como o Decreto de nº 
8.538 de 6 de outubro de 2015 e demais exigências deste Edital, tendo como 
interessada a Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena – CVMV.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE PASSAGEM AÉREO, PARA ATENDER A 
PRESIDÊNCIA, VEREADORES, DIRETORIAS E DEMAIS SERVIDORES DA 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 20/03/2017
DO ENCERRAMENTO DAS PROTPOSTAS: Á partir do dia 

29/03/2017 às 08h59min (Horário de Brasilia-DF).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 29 de março de 2017, 

às 09h00min (Horário de Brasilia-DF).
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 29 de março de 2017, às 

09h59min (Horário de Brasilia-DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 29 de março de 

2017, às 10h00min (Horário de Brasilia-DF).
ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta, na sede da CVMV e, sua retirada 
poderá ser efetuada, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, 
mediante requerimento à Comissão Permanente de Licitação – CVMV. 
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Avenida Tancredo Neves, 
S/N, Bairro Jardim América CEP: 76.980-000 – Vilhena – Rondônia. Fone: 
(0xx) 69 3322-4333, Ramal 210.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 16 de março de 2017

Mikeli Fernandes Cunha 
Pregoeira/Portaria n° 021/2017

Câmara de Vereadores do Município de Vilhena

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017/CVMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2017/CVMV.

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, através da Pregoeiro 
(a), designado por disposições contidas na Portaria de nº 021/2017, torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 06/2017/CVMV, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através do sistema REGISTRO DE PREÇO, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, em conformidade com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
a Resolução de nº 005 de 07 de fevereiro de 2014, e subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e ainda, o que determina a 
Lei complementar n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 
147/14, bem como o Decreto de nº 8.538 de 6 de outubro de 2015 e demais 
exigências deste Edital, tendo como interessada a Câmara Municipal de 
Vereadores de Vilhena – CVMV.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM E ÓLEO S-10), FORNECIMENTO 
DE ADITIVOS PARA RADIADORES, FORNECIMENTO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA MOTOR (SINTÉTICO E SEMISSINTÉTICO), FLUIDO 
DE FREIO – 200ML, ÓLEO 2T – 200ML, ÓLEO HIDRÁULICO, FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL, FILTRO DE AR – PARA VW/GOL 1.0 – ANO 13/14, FILTRO 
DE AR – PARA VW/PARATI 1.6 – ANO 13/14, FILTRO DE ÓLEO – PARA 
VW/GOL 1.0 – ANO 13/14, FILTRO DE ÓLEO – PARA VW/PARATI 1.6 – 
ANO 13/14, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
PERTENCENTES À CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA/RO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 24/03/2017
DO ENCERRAMENTO DAS PROTPOSTAS: Á partir do dia 

03/04/2017 às 8:59 (Horário de Brasilia-DF).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 03 de abril de 2017, às 

9:00 (Horário de Brasilia-DF).
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 03 de abril de 2017, às 

9:19 (Horário de Brasilia-DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 03 de abril de 

2017, às 09:20 (Horário de Brasilia-DF).
ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta, na sede da CVMV e, sua retirada 
poderá ser efetuada, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, 
mediante requerimento à Comissão Permanente de Licitação – CVMV. 
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Avenida Tancredo Neves, 
S/N, Bairro Jardim América CEP: 76.980-000 – Vilhena – Rondônia. Fone: 
(0xx) 69 3322-4333, Ramal 210.

A RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 17 de março de 2017

Mikeli Fernandes Cunha
Pregoeira/Portaria n° 021/2017

Câmara de Vereadores do Município de Vilhena



EXECUTIVO LEGISLATIVO
ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA 
DONADON
Prefeita

DARCI AGOSTINHO CERUTTI
Vice-Prefeito

LORENI GROESBELI
Controladoria de Licitação- CL

ROBERTO SCALÉRCIO PIRES
Controladoria Geral do Município - CGM

DJAVAN JACINTO
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

ROSANGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON
Gabinete do Prefeito - GAB

MÁRIO GARDINI
Procuradoria Geral do Município - PGM

IVETE MARIA PIRES
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

MIGUEL CÂMARA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ROGÉRIO HENRIQUE DE MEDEIROS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NAIR CERUTTI
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

ESTEBAN VERA LABAJOS
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

RAQUEL DONADON
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

JOSÉ NATAL PIMENTA JACOB
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

SÉRGIO NAKAMURA
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

JORGE RABELLO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

JOSUÉ DONADON
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

VALDINEY DE ARAÚJO CAMPOS
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

MARCOS AURÉLIO VASQUES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

DANIEL MACHADO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

EDUARDO HENS - SECRETÁRIO INTERINO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

FAIÇAL AKKARI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

CÉSAR STEFANES
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
Esteban Vera Labajos 

Assinatura e Autorização
Marcelo da Silva Ceballos

Vitor Gomes da Silva Junior
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Partido: PTN
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Partido: PTN
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CARMOZINO ALVES MOREIRA
Partido: PSDC
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Partido: PSC
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